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6 400044 CEI - ELIZABETH SOUZA LOBO GARCIA 205.797,00 40.417,40 165.379,60 0,00 0,00 0,00
7 400028 CEI - INEZITA BARROSO 139.299,54 126.390,44 12.909,10 0,00 0,00 0,00
8 400063 CEI - JARDIM ADUTORA 206.080,00 0,00 206.080,00 0,00 0,00 0,00
9 400072 CEI - JARDIM COLONIAL 148.619,20 27.852,35 120.766,85 0,00 0,00 0,00
10 400073 CEI - JARDIM COLORADO 206.758,00 23.431,06 183.326,94 0,00 0,00 0,00
11 400084 CEI - JARDIM HELENA 207.536,00 31.996,80 175.539,20 0,00 0,00 0,00
12 400106 CEI - JARDIM NOVE DE JULHO 208.006,00 48.609,93 159.396,07 0,00 0,00 0,00
13 400118 CEI - JARDIM ROSELY 194.561,00 0,00 194.561,00 0,00 0,00 0,00
14 400121 CEI - JARDIM SANTO ANDRE 207.853,00 20.973,84 186.879,16 0,00 0,00 0,00
15 400139 CEI - JARDIM TIETE 183.667,00 149.025,76 34.641,24 0,00 0,00 0,00
16 400145 CEI - JARDIM VERA CRUZ 205.885,10 0,00 205.885,10 0,00 0,00 0,00
17 400147 CEI - JARDIM VILA CARRAO 146.786,05 6.880,05 139.906,00 0,00 0,00 0,00
18 400151 CEI - JOAO FRANCISCO DE HARO, VER. 172.121,50 55.805,87 116.315,63 0,00 0,00 0,00
19 400297 CEI - JOAO UBALDO RIBEIRO 141.152,05 127.988,03 13.164,02 0,00 0,00 0,00
20 400169 CEI - LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO JR. 206.510,00 0,00 206.510,00 0,00 0,00 0,00
21 400172 CEI - MARCOS MELEGA, VER. 168.833,96 68.015,75 100.818,21 0,00 0,00 0,00
22 400762 CEI - MARIA APARECIDA NASCIMENTO 159.323,70 125.135,40 34.188,30 0,00 0,00 0,00
23 400174 CEI - MARIA CURSI 208.422,00 53.566,05 154.855,95 0,00 0,00 0,00
24 400208 CEI - PARQUE SANTA MADALENA 206.561,00 121.878,77 84.682,23 0,00 0,00 0,00
25 400212 CEI - PARQUE SAO RAFAEL II 207.475,00 0,00 207.475,00 0,00 0,00 0,00
26 400222 CEI - ROBERTO GOMES PEDROSA, VER. 135.953,40 86.718,29 49.235,11 0,00 0,00 0,00
27 400234 CEI - TEOTONIO VILELA 265.384,03 25.213,44 240.170,59 1.662,64 1.662,64 0,00
28 400696 CEI CEU - ALTO ALEGRE 228.479,68 81.511,37 146.968,31 0,00 0,00 0,00
29 400529 CEI CEU - ROSA DA CHINA 251.343,61 14.921,10 236.422,51 0,00 0,00 0,00
30 400675 CEI CEU - RUBEM ALVES 180.812,53 13.599,19 167.213,34 0,00 0,00 0,00
31 400524 CEI CEU - SAO MATEUS 254.480,00 0,00 254.480,00 0,00 0,00 0,00
32 400525 CEI CEU - SAO RAFAEL 233.040,14 38.677,00 194.363,14 0,00 0,00 0,00
33 200043 CIEJA - IGUATEMI I 327.982,00 480,00 327.502,00 0,00 0,00 0,00
34 200140 CIEJA - MARLUCIA GONCALVES DE ABREU, PROFESSORA 379.884,00 886,00 378.998,00 0,00 0,00 0,00
35 019656 CEMEI - PACHECO GATO 213.843,00 74.783,13 139.059,87 0,00 0,00 0,00
36 095168 EMEF - ACHILLES DE OLIVEIRA RIBEIRO, DES. 295.286,29 254.294,02 40.992,27 0,00 0,00 0,00
37 019509 EMEF - ACLAMADO 370.294,22 147.370,52 222.923,70 0,00 0,00 0,00
38 095567 EMEF - ALCEU AMOROSO LIMA 278.047,13 262.841,51 15.205,62 0,00 0,00 0,00
39 099660 EMEF - AMELIA, IMP. DA. 311.533,35 187.650,39 123.882,96 0,00 0,00 0,00
40 092622 EMEF - ARLINDO CAETANO FILHO, PROF. 367.082,00 70.041,90 297.040,10 0,00 0,00 0,00
41 095494 EMEF - ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA 431.436,60 49.324,50 382.112,10 0,00 0,00 0,00
42 019454 EMEF - BARTOLOMEU CAMPOS DE QUEIROS 374.895,17 -3.139,58 378.034,75 0,00 0,00 0,00
43 012874 EMEF - BENEDITO DE JESUS BATISTA LAURINDO - PE BATISTA 456.669,00 257.762,69 198.906,31 0,00 0,00 0,00
44 095508 EMEF - BRASILIO MACHADO NETO 357.419,10 82.612,33 274.806,77 0,00 0,00 0,00
45 018511 EMEF - CARLOS CORREA MASCARO, PROF. 413.982,80 85.060,45 328.922,35 0,00 0,00 0,00
46 095575 EMEF - CIDADE DE OSAKA 419.012,52 12.522,12 406.490,40 0,00 0,00 0,00
47 095559 EMEF - CLAUDIO MANOEL DA COSTA 431.502,86 93.712,63 337.790,23 0,00 0,00 0,00
48 019615 EMEF - DIRCE GENESIO DOS SANTOS, PROFA. 316.776,12 309.939,52 6.836,60 0,00 0,00 0,00
49 095460 EMEF - EMILIO RIBAS 366.326,00 46.814,47 319.511,53 0,00 0,00 0,00
50 019232 EMEF - FAZENDA DA JUTA 474.445,99 279.941,93 194.504,06 0,00 0,00 0,00
51 093556 EMEF - FELICIO PAGLIUSO, PROF. 323.968,99 236.980,28 86.988,71 0,00 0,00 0,00
52 095478 EMEF - FLORES DA CUNHA, DEP. 416.644,00 0,00 416.644,00 0,00 0,00 0,00
53 099792 EMEF - FORTE DOS REIS MAGOS 414.367,75 131.150,21 283.217,54 0,00 0,00 0,00
54 019244 EMEF - GIUSEPPE TAVOLARO, PROF. 517.529,97 174.846,37 342.683,60 6.108,59 0,00 6.108,59
55 095583 EMEF - GREGORIO WESTRUPP, PE. 357.300,00 32.049,00 325.251,00 0,00 0,00 0,00
56 095443 EMEF - HENRIQUE MELEGA, PROF. 359.149,00 54.963,88 304.185,12 0,00 0,00 0,00
57 000892 EMEF - HENRIQUE SOUZA FILHO - HENFIL 361.319,18 50.556,70 310.762,48 0,00 0,00 0,00
58 095516 EMEF - HERALDO BARBUY 428.001,00 186.541,72 241.459,28 0,00 0,00 0,00
59 019221 EMEF - JARDIM DAS LARANJEIRAS 478.441,00 0,00 478.441,00 0,00 0,00 0,00
60 093564 EMEF - JOAQUIM OSORIO DUQUE ESTRADA 422.187,10 184.411,82 237.775,28 0,00 0,00 0,00
61 019460 EMEF - JOSE CARLOS NICOLETO - ZITO, PROFESSOR 357.086,85 63.225,85 293.861,00 0,00 0,00 0,00
62 095176 EMEF - JOSE LINS DO REGO 287.262,20 101.714,85 185.547,35 0,00 0,00 0,00
63 093599 EMEF - JOSE MARIA WHITAKER 391.143,12 177.829,20 213.313,92 0,00 0,00 0,00
64 013803 EMEF - JULIO DE GRAMMONT 458.489,80 262.609,18 195.880,62 0,00 0,00 0,00
65 019223 EMEF - MARIA APARECIDA VILASBOAS, PROFA. 526.397,00 72.931,99 453.465,01 0,00 0,00 0,00
66 019425 EMEF - MARTIN LUTHER KING JR 372.118,00 0,00 372.118,00 0,00 0,00 0,00
67 095541 EMEF - OLIVAL COSTA 435.820,17 292.291,61 143.528,56 0,00 0,00 0,00
68 019408 EMEF - PARQUE BOA ESPERANCA II 357.182,60 133.488,96 223.693,64 0,00 0,00 0,00
69 095613 EMEF - PAULO DUARTE 500.105,83 200.481,63 299.624,20 5.332,56 0,00 5.332,56
70 093581 EMEF - PLINIO DE QUEIROZ 462.525,00 277.461,00 185.064,00 0,00 0,00 0,00
71 093611 EMEF - RIVADAVIA MARQUES JUNIOR, PROF. 440.412,25 76.432,25 363.980,00 0,00 0,00 0,00
72 093602 EMEF - RODRIGO MELLO FRANCO DE ANDRADE 349.694,72 313.314,22 36.380,50 0,00 0,00 0,00
73 095532 EMEF - RODRIGUES DE CARVALHO 416.719,00 65.179,12 351.539,88 0,00 0,00 0,00
74 095605 EMEF - VILANOVA ARTIGAS, ARQ. 390.667,32 149.527,67 241.139,65 0,00 0,00 0,00
75 095524 EMEF - VINICIUS DE MORAES 384.484,00 58.556,80 325.927,20 0,00 0,00 0,00
76 019407 EMEF - VIRGINIA LORISA ZEITOUNIAN CAMARGO, PROFA 384.580,72 161.288,49 223.292,23 0,00 0,00 0,00
77 019585 EMEF - WLADIMIR DE TOLEDO PIZA, PREF. 451.603,73 43.836,60 407.767,13 0,00 0,00 0,00
78 019391 EMEF CEU - ALTO ALEGRE 617.216,00 26.028,62 591.187,38 0,00 0,00 0,00
79 019274 EMEF CEU - CANDIDA DORA PINO PRETINI, PROFA. 288.831,46 99.253,36 189.578,10 0,00 0,00 0,00
80 099121 EMEF CEU - DOMINGOS RUBINO, PROF. 488.895,12 -4.296,90 493.192,02 0,00 0,00 0,00
81 019640 EMEF CEU - MARIA LISBOA DA SILVA, PROFA. 517.847,00 6.590,00 511.257,00 0,00 0,00 0,00
82 019366 EMEF CEU - TATIANA BELINKY 535.332,00 0,00 535.332,00 0,00 0,00 0,00
83 092606 EMEI - ADEVALDO DE MORAES 243.150,00 6.358,84 236.791,16 0,00 0,00 0,00
84 019240 EMEI - ALFREDO VOLPI 235.396,05 127.687,43 107.708,62 0,00 0,00 0,00
85 092584 EMEI - ANTONIA DE OLIVEIRA MOTA DE ARAUJO, PROFA. 176.766,30 45.540,49 131.225,81 0,00 0,00 0,00
86 018350 EMEI - ANTONIO CARLOS BRASILEIRO DE ALMEIDA JOBIM - TOM JOBIM 246.962,00 89.205,06 157.756,94 0,00 0,00 0,00
87 019245 EMEI - APARECIDA CANDIDA DOS SANTOS DE JESUS - DONA CIDICA 274.605,00 14.267,80 260.337,20 0,00 0,00 0,00
88 092550 EMEI - ATAULFO ALVES 270.475,24 0,00 270.475,24 0,00 0,00 0,00
89 092525 EMEI - BENJAMIN CONSTANT 254.544,00 173.902,90 80.641,10 0,00 0,00 0,00
90 092614 EMEI - CARLOS HUMBERTO VOLPON, PROF. 244.503,00 154.198,45 90.304,55 0,00 0,00 0,00
91 092665 EMEI - CARMEM MIRANDA 316.271,00 84.617,64 231.653,36 0,00 0,00 0,00
92 000426 EMEI - CELIA CAMARGO PENTEADO ELIAS, PROFA. 240.737,00 52.242,20 188.494,80 0,00 0,00 0,00
93 099210 EMEI - CHARLES CHAPLIN 199.410,34 82.484,73 116.925,61 0,00 0,00 0,00
94 092649 EMEI - CHIQUINHA GONZAGA 242.753,00 65.155,83 177.597,17 0,00 0,00 0,00
95 092631 EMEI - CLOVIS BEVILACQUA 342.670,00 0,00 342.670,00 0,00 0,00 0,00
96 099074 EMEI - DANTON CASTILHO CABRAL 182.414,77 110.142,63 72.272,14 0,00 0,00 0,00
97 011045 EMEI - EDER SADER 205.017,91 42.541,43 162.476,48 0,00 0,00 0,00
98 091065 EMEI - ELIS REGINA 278.279,00 0,00 278.279,00 0,00 0,00 0,00
99 090875 EMEI - FELIPE D'OLIVEIRA 310.404,00 0,00 310.404,00 0,00 0,00 0,00
100 013447 EMEI - HENRIQUE RICCHETTI, PROF. 271.922,16 -13.215,56 285.137,72 0,00 0,00 0,00
101 019593 EMEI - IGUATEMI 376.576,00 8.817,00 367.759,00 0,00 0,00 0,00
102 019320 EMEI - JARDIM DA CONQUISTA II 303.035,90 220.655,31 82.380,59 0,00 0,00 0,00
103 019311 EMEI - JARDIM IMPERADOR 279.104,00 125.879,32 153.224,68 0,00 0,00 0,00
104 090883 EMEI - JESUINA NUNES BARBOSA 345.442,00 39.037,49 306.404,51 0,00 0,00 0,00
105 092673 EMEI - JOSE MAURO DE VASCONCELOS 238.254,70 67.077,91 171.176,79 0,00 0,00 0,00
106 092126 EMEI - JOSE VICENTE DA CUNHA, PROF. 307.063,00 185.400,38 121.662,62 0,00 0,00 0,00
107 019325 EMEI - MANOEL DE ALVARENGA FREIRE JUNIOR, PROF. 308.774,00 40.398,30 268.375,70 0,00 0,00 0,00
108 092592 EMEI - MANOEL FIEL FILHO 240.304,00 65.119,29 175.184,71 0,00 0,00 0,00
109 019071 EMEI - MARIA CECILIA DEZAN ROCHA, PROFA. 279.548,00 0,00 279.548,00 0,00 0,00 0,00
110 018228 EMEI - MARIA DE LOURDES COUTINHO TORRES, DA. 281.056,00 124.192,00 156.864,00 0,00 0,00 0,00
111 092568 EMEI - MARIO DE ANDRADE 272.269,25 -103,49 272.372,74 0,00 0,00 0,00
112 092657 EMEI - NINI DUARTE 355.314,16 40.536,42 314.777,74 2.823,00 0,00 2.823,00
113 092517 EMEI - ORIGENES LESSA 342.975,00 0,00 342.975,00 0,00 0,00 0,00
114 019508 EMEI - PAULA CRISTINA RODRIGUES, PROFA. 308.902,89 42.010,34 266.892,55 0,00 0,00 0,00
115 090867 EMEI - PESTALOZZI 375.446,00 0,00 375.446,00 0,00 0,00 0,00
116 099538 EMEI - RACHEL MESQUITA DE SALLES OLIVEIRA 270.875,17 101.947,20 168.927,97 0,00 0,00 0,00
117 019623 EMEI - RUMI OIKAWA, PROFA. 297.499,66 102.892,52 194.607,14 0,00 0,00 0,00
118 092541 EMEI - VICENTE DE CARVALHO 275.922,00 25.237,30 250.684,70 0,00 0,00 0,00
119 092576 EMEI - VITAL BRAZIL, DR. 278.113,00 0,00 278.113,00 0,00 0,00 0,00
120 019382 EMEI CEU - ALTO ALEGRE 348.405,00 0,00 348.405,00 0,00 0,00 0,00
121 019358 EMEI CEU - ERIKA DE SOUZA BRITO MATOS, PROFA. 257.702,00 6.350,00 251.352,00 0,00 0,00 0,00
122 019364 EMEI CEU - ROQUE SPENCER MACIEL DE BARROS, PROF. 335.205,00 87.227,40 247.977,60 0,00 0,00 0,00
123 019299 EMEI CEU - ROSA DA CHINA 306.615,00 -1.836,00 308.451,00 0,00 0,00 0,00
124 019293 EMEI CEU - SAO MATEUS 343.152,00 0,00 343.152,00 0,00 0,00 0,00
125 200200 CEU - ROSA DA CHINA 260.882,31 234.053,94 26.828,37 0,00 0,00 0,00
126 200195 CEU - SAO MATEUS 474.195,00 10.386,00 463.809,00 0,00 0,00 0,00
127 200249 CEU - SAPOPEMBA - DORA MANCINI 454.739,00 372.188,96 82.550,04 0,00 0,00 0,00

Prestações de Contas APROVADAS COM RESSALVAS
ORDEM  UNIDADE EXECUTORA  CUSTEIO   CAPITAL
   RECEITA DESPESAS SALDO RECEITA DESPESAS SALDO
1 400116 CEI - JARDIM RODOLFO PIRANI 199.318,57 90.827,41 108.491,16 0,00 0,00 0,00
2 200050 CIEJA - CENTRO INT ED JOVENS E ADULTOS - 
  VILA PRUDENTE/SAPOPEMBA 283.155,47 281.364,85 1.790,62 0,00 0,00 0,00
3 099325 EMEF - BENEDITO MONTENEGRO, PROF. 290.138,44 171.392,63 118.745,81 0,00 0,00 0,00
4 093572 EMEF - COELHO NETO 282.491,21 277.299,73 5.191,48 0,00 0,00 0,00
5 095591 EMEF - IVETE VARGAS, DEP. 282.399,71 175.369,75 107.029,96 0,00 0,00 0,00
6 019216 EMEF - THEREZA MACIEL DE PAULA, PROFA. 387.374,48 166.339,59 221.034,89 0,00 0,00 0,00
7 016519 EMEFM - RUBENS PAIVA 371.055,23 313.058,27 57.996,96 0,00 0,00 0,00
8 019054 EMEI - ADALBERTO PANZAN, DR. 258.809,75 179.117,03 79.692,72 0,00 0,00 0,00
9 090891 EMEI - CECILIA MEIRELLES 246.595,86 124.403,02 122.192,84 0,00 0,00 0,00
10 019235 EMEI - CONJ. HABITACIONAL SAO FRANCISCO 228.915,71 188.264,60 40.651,11 0,00 0,00 0,00
11 019206 EMEI - FRANCISCO ADAUTO RODRIGUES 241.495,01 211.454,21 30.040,80 0,00 0,00 0,00
12 019450 EMEI - JARDIM PREMIANO 269.730,60 92.215,05 177.515,55 0,00 0,00 0,00
13 092533 EMEI - JOSE CLEMENTE PEREIRA 295.698,50 50.375,61 245.322,89 0,00 0,00 0,00
14 200260 CEU - ALTO ALEGRE - PAULO SUYOSH MINAMI, PROF. 333.036,16 325.084,14 7.952,02 0,00 0,00 0,00
15 200196 CEU - SAO RAFAEL 454.567,71 141.881,63 312.686,08 0,00 0,00 0,00

2- Em razão da situação de emergência no Município de 
São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato:

a) gestantes e lactantes;
b) maiores de 60 (sessenta) anos;
c) portadores de qualquer doença ou outra condição de 

risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes 
da infecção pelo coronavírus, nos termos definidos pelas autori-
dades de saúde e sanitária.

d) deficientes que estejam no grupo de risco, nos termos 
definidos pelas autoridades de saúde e sanitária.

3 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, com a redação conferida pela Lei nº 17.437, de 
2020, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para funções diferentes, pelo prazo de 01 (um) ano a contar do 
término do contrato.

4 - Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento. Não caberá nenhuma forma de recurso 
na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

5 - O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente de 25 (vinte cinco) horas aulas e 5 (cinco) horas ativi-
dades semanais.

6 - O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência.

COMUNICADO 107 DE 01/09/2022
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 596 de 04/08/2022 publicado 
no DOC de 05/08/2022, para a função de Professor de Ensino 
Fundamental II - Médio, para atuar nos CEUs EMEFs e EMEFs.

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL comparecer 
no dia 06/09/2022

Às 15h
Class Nome Pontuação
1 Agnalda Cruz Cremonezzi 11.098
2 Sueli Bottan 10.172 Impedida - Lei 17.437/2022
3 Rosangela Maia De Souza 10.156

1-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, no dia e horário indicado, na Rua Azem Abdalla 
Azem, nº 564, Bairro Jd Bonfiglioli, para providências iniciais 
de contratação, caso possua condições para assumir o con-
trato deverá providenciar os seguintes documentos com cópias 
reprográficas que serão entregue em data a ser agendada:

a) comprovar ser brasileiro, cidadão português ou estran-
geiro: apresentar cédula de identidade – RG e CPF;

b) apresentar Diploma registrado da habilitação para o 
Magistério, correspondente ao Ensino Médio ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior e respectivos 
históricos escolares;

c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 
ex-servidor;

d) certificado de reservista ou certificado de Alistamento 
militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos); (no caso do sexo masculino);

e) apresentar o documento comprobatório original do 
tempo de experiência;

f) título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
Certidão de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE

g) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
h) os classificados pela lista específica dos que se decla-

raram pessoas com deficiência deverão apresentar o laudo 
médico com a citação do tipo de deficiência;

i) gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de 
deficiência incompatível com a função a ser exercida, conforme 
dispõe o artigo 11 da Lei nº 8.989/79: apresentar Laudo Médico 
de "APTO", expedido por médico/clínica mencionando o cargo 
de Professor;

j) atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto 
à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por 
intermédio de qualquer um de seus órgãos (pode emitir pela 
internet);

k) comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL, 
se houver; (Caso não possua conta no Banco do Brasil, abrir 
por meio do aplicativo ou será entregue formulário de abertura 
de conta);

l) comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

m) carteira de Trabalho e Previdência social;
n) no caso de ex servidor da esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o) uma foto;
p) carteira de habilitação ( não obrigatório);
q) certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos.

r) comprovante de vacinação (COVID)
2- Em razão da situação de emergência no Município de 

São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato:

a) gestantes e lactantes;
b) maiores de 60 (sessenta) anos;
c) portadores de qualquer doença ou outra condição de 

risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes 
da infecção pelo coronavírus, nos termos definidos pelas autori-
dades de saúde e sanitária.

d) deficientes que estejam no grupo de risco, nos termos 
definidos pelas autoridades de saúde e sanitária.

3 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, com a redação conferida pela Lei nº 17.437, de 
2020, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para funções diferentes, pelo prazo de 01 (um) ano a contar do 
término do contrato.

4 - Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento. Não caberá nenhuma forma de recurso 
na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

5 - O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente de 30 (trinta) horas semanais.

6 - O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência.

dispõe o artigo 11 da Lei nº 8.989/79: apresentar Laudo Médico 
de "APTO", expedido por médico/clínica mencionando o cargo 
de Professor;

j) Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado 
junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 
por intermédio de qualquer um de seus órgãos (pode emitir 
pela internet);

k) Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL, 
se houver; (Caso não possua conta no Banco do Brasil, abrir 
por meio do aplicativo ou será entregue formulário de abertura 
de conta);

l) Comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

m) Carteira de Trabalho e Previdência social;
n) No caso de ex servidor da esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o) Uma foto;
p) Carteira de habilitação ( não obrigatório);
q) Certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos.

r) Comprovante de vacinação (COVID)
2- Em razão da situação de emergência no Município de 

São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato:

a) gestantes e lactantes;
b) maiores de 60 (sessenta) anos;
c) portadores de qualquer doença ou outra condição de 

risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes 
da infecção pelo coronavírus, nos termos definidos pelas autori-
dades de saúde e sanitária.

d) deficientes que estejam no grupo de risco, nos termos 
definidos pelas autoridades de saúde e sanitária.

3 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, com a redação conferida pela Lei nº 17.437, de 
2020, é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para funções diferentes, pelo prazo de 01 (um) ano a contar do 
término do contrato.

4 - Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento. Não caberá nenhuma forma de recurso 
na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

5 - O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
Docente de 25 (vinte cinco) horas aulas e 5 (cinco) horas ativi-
dades semanais.

6- O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência.

COMUNICADO Nº 106 DE 01/09/2022
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 597 de 04/08/2022 publicado 
no DOC de 05/08/2022, para a função de Professor de Ensino 
Fundamental II - Médio, para atuar nos CEUs EMEFs e EMEFs.

PROFESSORES DE EDUC. INFANTIL E ENSINO FUNDA-
MENTAL I comparecer no dia 06/09/2022

Às 13h
Class Nome Pontuação
1 Elias Joao De Carvalho 13.101 Impedido Contrato Ativo
2 Raquel Barbosa Da Silva Souza 11.934
3 Jandira Rodrigues De Araujo Santos 11.878
4 Ronivaldo David Feliciano Adad 11.019

1-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, no dia e horário indicado, na Rua Azem Abdalla 
Azem, nº 564, Bairro Jd Bonfiglioli, para providências iniciais 
de contratação, caso possua condições para assumir o con-
trato deverá providenciar os seguintes documentos com cópias 
reprográficas que serão entregue em data a ser agendada:

a) comprovar ser brasileiro, cidadão português ou estran-
geiro: apresentar cédula de identidade – RG e CPF;

b) apresentar Diploma registrado da habilitação para o 
Magistério, correspondente ao Ensino Médio ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior e respectivos 
históricos escolares;

c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 
ex-servidor;

d) certificado de reservista ou certificado de Alistamento 
militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos); (no caso do sexo masculino);

e) apresentar o documento comprobatório original do 
tempo de experiência;

f) título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
Certidão de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE

g) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
h) os classificados pela lista específica dos que se decla-

raram pessoas com deficiência deverão apresentar o laudo 
médico com a citação do tipo de deficiência;

i) gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de 
deficiência incompatível com a função a ser exercida, conforme 
dispõe o artigo 11 da Lei nº 8.989/79: apresentar Laudo Médico 
de "APTO", expedido por médico/clínica mencionando o cargo 
de Professor;

j) atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto 
à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por 
intermédio de qualquer um de seus órgãos (pode emitir pela 
internet);

k) comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL, 
se houver; (Caso não possua conta no Banco do Brasil, abrir 
por meio do aplicativo ou será entregue formulário de abertura 
de conta);

l) comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

m) carteira de Trabalho e Previdência social;
n) no caso de ex servidor da esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o) uma foto;
p) carteira de habilitação ( não obrigatório);
q) certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos.

r) comprovante de vacinação (COVID)
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PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS – PTRF

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 24/08/2022 PÁGINA 54 E 55
No exercício de atribuição a mim conferida pela Portaria SME nº 5.318/2020, torno público o Parecer Técnico Conclusivo da 

Comissão de Prestação de Contas do PTRF da Diretoria Regional de Educação SÃO MATEUS, expedido através da ATA nº 06/DRE/
SME/PTRF 2022, de 16 de agosto de 2022, relativo à Prestação de Contas do Programa de Transferência de Recursos Financeiros - 
PTRF - CARTÃO, período 01/01/2022 a 30/04/2022, das Associações abaixo relacionadas:

Prestações de Contas APROVADAS
ORDEM  UNIDADE EXECUTORA  CUSTEIO   CAPITAL
   RECEITA DESPESAS SALDO RECEITA DESPESAS SALDO
1 400006 CEI - ANITA GARIBALDI 208.626,00 19.392,05 189.233,95 0,00 0,00 0,00
2 400011 CEI - ANTON MEROTH, PE. 211.851,00 0,00 211.851,00 0,00 0,00 0,00
3 400014 CEI - ASSMA CURIATI 195.475,30 86.467,91 109.007,39 0,00 0,00 0,00
4 400024 CEI - CELIA PERES SUNHIGA 207.486,00 44.150,11 163.335,89 0,00 0,00 0,00
5 400299 CEI - DOMINGUINHOS 201.039,39 58.429,63 142.609,76 0,00 0,00 0,00


